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&f,STADO tTO CEARTI
Município de Li 4oeiro do Norte

Prefeitura do Município

ANEXO II- MINUTA DA PROPOSTA DE PREçOS

A(O) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CE

PTOCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N9 [NÚMERO DI) PREGÃO]

Data e Hora de Abertura
Razão Social: _ CNPJ:

Endereço: _ CEP: _
Fone: _ Fax: 

-

Banco: 

- 

Agência N.9: 

- 

Conta Correllte n.9: 

-E-mail:-

toT(

VALOR TOTAT DA PROPOSTA: RS .

VAIIDADE DA PROPOSTA:60 (sessenta) dias

OBSERVAçÕES:\, . O proponente declara que tem o pleno conheci,-lento, aceitação e cumprirá todâs as obrigações

contidas no edital e seus anexos.

. lndependente de declaração expressa, fica sub'trrtendida que no valor proposto estão incluídas

todas as despesas necessárias a execução, inclul ive as relacionadas com:

- encarSos sociais, trabalhistas, previdenciários I outros;

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licença:, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

- seguros em geral, da infortunística e de resporrsrbilid ade civil para quaisquer danos e prejuízos

causados à Contratânte e/ou a terceiros, gerado., direta ou indiretamente pela execução.

.às horas

de .....................,

Assinatura tlroPonente

Carimbo da empresa/Assiriatura do responsável legal

\

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaqu im, 2121 -Ccnt ' - Limoeiro do Nortc - Ceará - CEP: 62930-000
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OBJETO: <OBJETO>.
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ANEXO lll - MINUT/r DO CONTRATO

Contrato ne _/ 20

Processo nq

CoNTRATO QitE rrrrrne sl CELEBRAM O MUNICíP|O DE

POR INÍERMÉDIO DA

EA (o) CONTRATADA

ABAIXO

QUALIFICADOS, PARA O FIM qUE NELE SE DECIARA.

O MUNICíPIO DE pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do(a)

(órgão contratante),..,., inicrita no CNPJ/MF sob o n.e com sede

neste ato representado(a) pelo(;r) . .... (cargo e nomel, nomeado Pelo

ato/portaria n.) .........., doravante denominado CC.\ITRATANTE, e o(a) ............, inscrito(a)

no CNPJ/MF sob o ne.... , sediado(;) na ............... , doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .... ...... (nome e função no contratado),

conforme atos constitutivos da empresa OU procu ..ção apresentada nos auto' tendo em vista o que

consta no Processo ng e em observância às disposições da Lei ne 14.133 de 1s

de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, í:rsolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico ne 

-.-, 

mediante as cláusulas e condiçôes a seguir

an unciadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNOAMENTA cÃo LE AL

1.1. O presente contrato tem como fundirmento o Edital do Pregão Eletrônico n"

e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal

ns14.133, de 1s de abril de 2021, na Lei comple rentar ne t23, de t4 de dezembro de 2006; Lei

:l

.,N

0$Nr

SECRETARIA DA

EndeÍeço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do Nortc - CeaÍá - CEP: 62930-000
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ESTADO Di' CEAITA
Município de Lirnoeiro do Nolte

PreÍeiíura do Município

Complementar ns !47 , de 07 de agosto de 2014.

cúusuu see u DA - DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem por objeto a contratrção de

no Termo de Referência.

., nas condições esta belecidas

2.2. oBJETo ol corutnnraçÃo:

INSERIR TABETA

2.3. Vinculam esta contratação, independentemenl. de transcrição:

2,3.1. O Termo de Referência;

2.3.2. O Edital de Licitação;

2.3.3. A Proposta do contratado;

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitatlos.

c LA TERC - DAVI A E PROR

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 
--

contados da data da sua assinatura,

podendo ser prorrogado por meio de termo de ad';ivo, por um ou mais períodos, respeitado o prazo

máximo de 10 (dez) anos e demais requisitos do art. 107 da Lei ne 14.133, de 2021 e atentando, ainda,

para o cumprimento dos seguintes requisitos:

3.1.1 Estar formalmente demonstrado no procel';o que a forma de prestação dos serviços tem

natureza contin uada;

3.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a e.recução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

3.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrilo, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

3.1.4 Haja manifestação expressa do contratado in ::rmando o interesse na prorrogação;

3,1,5 Seja comprovado que o contratado mantém'J:; condições iniciais de habilitação.

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de

Dndereçor Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Cent:(, - l,ilnociÍo do None - Ceaú - CEP: 62930-000 f\
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Município de Lirtroeiro do Norte
Prefei,tura d'. Município

que as condições e os preços permanecem vantâj(Éos para a Administração, permitida a negociação

com o contratado.

3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovj ja mediante celebração de termo aditivo.

3.5 O contrato não poderá ser prorrogado q uandol contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CúUSU OUARTA - DO PRECO

4,1. O valor total da contratação é de R$ 

- 

'

4.2 No valor acima estão incluídas todas as desp,:sas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscâis e comerciais incidentes, taxa de adminirtração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação. l

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de ícrma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente forneci<los.

cúusULA OUINTA - DO PAGAME NTO

5.1.Os pagamentos serão realizados mediantí a apresentação da Nota Fiscal e Fatura

correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo setor competente da

Secretâriâ de Educação, que atestará a execução do objeto contratado'

s.2.Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de Educação, o pagamento será efetuado até

o 1Oe (décimo) dia útil após o protocolo da fatura tiela CONTRATADO(A).

5.3.Havendo erro nâ apresentação da Nota Fiscal o.r dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da dlipesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até

que a Contratada providencie as medidas saneatloras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento

iniciar-se-á após a comprovação da regularização d;r situação, não acarretando qualquer ônus para a

EndeÍeço: Rua Cel. Aotônio Joaquim, 2l2l - CenL, ) * LimoeiÍo do None - Ceará - CEP: 62930'000
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ESTADO IIO CEARÁ
Município de Lir.roeiro do Norte

Preleinra do Município
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Contrata nte.

cúusutA sExrA - Do REAJUSTE

6.1. A periodicidade de reajuste do valor deste corrtrato será anual, contado da data do orçamento

estimado, mediante aplicação do índice Índice G:,ral de Preços - Mercado - IGPM-M ou Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

6.1.1. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reaju-.-tamênto venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ãol adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em viSor'

6.1.2. O reajuste será concedido mediante simples ilpostila, conforme dispõe o art. 136 dâ Lei Federal

n.s 14.133, de202L.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o in:erregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitcs financeiros retroativos à data da sua assinatura.

6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice";ubstituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescenle, por meio de termo aditivo'

CúUSU LA SÉTIMA - O REGIME DE EXECUCÃO E ÍOR ECIMENTO DO OBJETO

7.1. O regime de execução contratual, assim coío os prazos e condições de conclusão, local e

forma/meio de entrega, regras de aceitação, constàm no Anexo I - Term o de Referência do Edital.

CúUSU OITAVA - DA DOTACÃO OR ENTÁIIIA

8,1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos da Secretaria de

Educação, consignadas às dotações orçamentárias ;r seguir discriminadas:

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros sulrsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos c:,rrespondentes, mediante apostilamento.

CúUSUIÁ NONA. DA GARANTIA

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Ccntl ) - LimoeiÍo do Norte - Ccará - CEP: 62930-000
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Município de Li:noeiro do Norte
P refe it ura &, M un icíp io

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual rla execução.

cúusuu oÉcrMA - DAs ognrcacÕrs DA coNTÍ1ATADA

10.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigaçõ.:s constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e a: despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, ficando, ainda, obrigada a:

10,2. Executar o objeto em conformidade com as <:ondições deste instrumento;

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

10.5, Comunicar ao contratantê, no prazo máxinro de até os(cinco) dias que antecedê a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida

comprovação;

10.6. Atender às determinações regulares emitida, pelo fiscal ou gestor do contrâto ou autoridade

superior lart. l37,ll, da Lei n.e 14.133, de 2021) : prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

10,7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou suhstituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorr entes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou t.rceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratânte, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da Barantia, caso exiSida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

10.g. O contrâtado deverá entregar ao setor respl:nsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal, para fins de de averiguação da cbrigação disposta no item 10.13, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à §:'guridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio ou sedr: do contratado; 4) Certidão de Regularidade do

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 212l - Centr., Limoeiro doNonc-Ceaná- CEP: 62930400
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FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabi)lhistas - CNDT;

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de tcdas as obrigações trabalhistas, previdenciá rias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislar:ão especÍfica que incidam ou venha a incidir sobre

a execução contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não

poderá onerar o objeto do contrato;

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo rle 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da el.ecução do objeto contratual;

10.12. Paralisar, por determinação do contratânte, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;

10.13. Manter durante toda a vigência do corrtrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qu;rlificação exigidas na licitação;

10.14, Cumprir, durante todo o período de execuçio do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

parã pessoa com deficiência, para reabilitado da I'revidência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (ârt. 116, da Lei n.s t4.L33' de 202ll;

10,15. Comprovar a reserva de cargos a que se refq-re a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que prirencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único, da Lei n.s 14.133, de 2021);

10.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrâto;

10.17, Arcar com o ônus decorrente de eventua I er,:ívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmentei:, su. proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto qu': ndo ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

l24,ll,d, da Lei ns 74.t33,de2O2L;

10.18. Cumprir, além dos postulados legâis vigenles de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

10.19. Alocar os empregados necessários, com hah?litação e conhecimento adequados, ao perfeito

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Ccntr: - LimoeiÍo do Norte - Ceaní - CEP: 62930-000
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-\9./ESTADO D;) CEARA
Ivlunicípio de Lir-.oeiro do Norte

Prefeit ara do M unicípio

cumprimento das cláusulas deste contrato, forne,:endo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;

10,21, Conduzir os trãbalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, as melhoit':s condições de segurança, higiene e disciplina.

10.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nern permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou ins;lubre.

10.24, Acatar as orientações da contratânte, suj:itando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,

prestando os esclarecimentos solicitados e atenderrdo às reclamações formuladas'

10.25. Estâr em conformidade com os fundamenlos da Lei ns 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei

Geral de Proteção de Dados Pess(Eis (LGPD), no que se trâta de

manipulação dos dados da GoNTRATANTE e de terceiros, em sua criptoSrafiã, armazenamento e

demais tratativas resguardando os dados utilizado;.

10.26. Assumir total responsa bilid ade pelo sigilo dz.s informações, dados, nos termos da Lei Geral de

Proteção de dados - LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que seus

empregados ou prepostos vierem a obter em furrção dos serviços prestados à CoNTRATANTE,

respondendo pelos danos que eventual vazament(' de informações, decorrentes de ação danosa ou

culposa, nas formas de negligência, imprudência o. imperícia, venha a ocasionar à GoNTRATANTE.

cúus ULA DÉCI PRIMEIRA - DAS OBRI CÕEI i DA CONTRATANTE

11.1. Constituirão obrigações e responsabilidades fa Contratante, além de outras previstas no Edital

de licitação e legislação pertinente:

11,2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADTT através da emissão de Ordem de Fornecimento,

Ordem de Serviço, nota de empenho ou documenl r equivalente.

11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, em conformidade

com o Edital e seus anexos.

11.4, Notificar o Contratado, por escrito, sobre víc rs, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Cenl ') - Limoeiro do Norte - Ceaá - CEP: 62930'000 qN
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Prefeitara dr Muni

fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do c,)ntrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

11.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e lra8amento, quando houver controvérsie sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidarle e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne

14.133, de 2027;

11.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência;

11.8. Aplicar ao contratado as sanções previstas ns Lei 14.133/2021 e neste contrato;

11.9, Cientificar os órgãos responsáveis pari, adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado; I

11,10. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifesta Írrênte impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajust: .

11.10.1. A Administração terá o prazo de 05 (r.inco) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

11,11. Responder no prazo de 05 (cinco) dias, eve,ltuais pedidos de restabelecimento do equilÍbrio

eco n ô m ico-fin a n ceiro feitos.

11.12. Notificar os emitentes das garantias quanto âo início de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais.

11.13. A Administração não responderá por quaisqr. er compromissos assumidos pelo Contretado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de t.eus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSUtA DÉCIMA SEGUNDA - DA GE STÃO E FIS(:ALtZACÃO

12.1, A execução do objeto da presente contral,rção deverá ser acompanhada e fiscalizada por

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2 t2l - Cenh'o - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930400 ,krN
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servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, conforme o art. 7s a 8e do

Decreto ne 15.524/2023 e à luz do disposto no art. 117 da Lei 14,L33/2O21, nos termos descritos e

detalhados do Termo de Referência anexo.

12,2, O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes do Anexo I - Termo

de Referência do Edital.

12.3, A gestão do contrato será realizada por servillor designado pela autoridade competente'

12.4. A fiscalização do contrato será realizada por.;ervidor designado pela autoridade competente.

cúUsUtA DÉCI MA TERCEIRA - DA S BCONT

13.1. Fica permitida a subcontratação parcial do objeto, âté o limite de 70% (setenta por cento) do

valor total do contrato, nas seguintês condições:

13.2, Fica vedada a subcontratação completa.

13,3. Em qualquer hipótese de subcontratação, perl'tanece a responsabilidade integral do contratado

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe rea zar a supervisão e coordenação das atividades do

subcontratado, bem como responder perante !) contratânte pelo rigoroso cumprimento das

obrigações contratuais correspondentes ao objeto' da subcontratação.

13.4. A subcontratação depende de autorização piévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objêto.

13,5. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica

do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

13.6, É vedada a subcontratação de pessoa físice ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

contratação ou atue na fiscalização ou na gei'.ão do contrato, ou se deles forem cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

cúUsULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRACõES E tIAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos,.lo lei, o licitante que praticar ato ilícito na forma

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 212 1 - Cent r - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000
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do art. 155 da Lei Federal ns 14.133, de ls de abril ie 2021, e especialmente quando:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exiÍí,da para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a prego,.:iro/a durante o certamê;

14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente. devidamente justificado, não mantiver a proposta

L4.L.2.L. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

L4,L.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

74.7.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

74.7.2.4. deixar de apresentar amostra;

L4.L.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçôes do edital;

t4.1.2.6. não celebrar o contrato ou não entreg:.r a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de. iua proposta;

L4.t.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o rrintrato ou a âta de re8istro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo esti :elecido pela Administração;

14.1.2.8. apresentar declaração ou documêntação lãlsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação

t4.7.2,9. fraudar a licitação

t4.L,2.tO. comportar-se de modo inidôneo ou cotneter fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

14.1.2.t7. agir em conluio ou em desconformidade :om a lei;

L4.1.2.t2. induzir deliberadãmente a erro no julgar ento;

14.7.2.13. apresentar amostra falsificada ou deteri :'rada;

L4.L.2.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustra os objetivos da licitação

t4.t.2.L5.praticar ato lesivo previsto no art. 5e da'.-ei!.,9-!2.846,-d-9-2q13.

74.2. Com fulcro na Lei ns 14. 133. de 2021. a Adrninistra ção poderá, gârantido o devido processo

legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidlrdes civil e criminal:

14.2.1. advertência;

t'^t-J
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L4.2.2. mulla; 
,

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declãração de inidoneidade para licitâr ()u contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade. ':

L4.2.5. A multa será recolhida em percentual de ),5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo estipulado pelo setor competente, a contar da comunicação

oficial.

14.2.6. As sanções de advertência, impedimento d;r licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cu r', u lativamente ou não, à penalidade de multa'

14.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intima(,ío.

14.2.8. A sanção de impedimento de licitar e cont|atar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos terínos do §4s do art. 156 da Lei ns 14.133, de 1e de

abril de 2021, quando não se justificar a impotição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Âdministração Pública direta e indirete do ente

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pélo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.2.g. poderá ser aplicada ao responsável a sançiio de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações (lispostas nos termos do § 5s do art. 156 da Lei ne

14.133, de 1e de abril de 202L, que justifiquem a i,rnposição de penalidade mais Srave que a sanção

de impedimento de licitar e contratar, cuja dura,ão observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

14.2.1O. A recusa injustificada do adjudicatário ern assinar o contrâto ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento

totalda obrigação assumida e o sujeitará às penalirlrdes legalmente estabelecidas e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entiliade licitante, nos têrmos do § 5s do art. 90 da Lei

ns 14.133, de 1s de abril de 2021.

l4.Z.lL. A apuração de responsabilidades relircionadas às sanções descritas seguirão os

,^Nv

N
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procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1s de al: ril de 2023.

t4.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela

responsabilidade civil derivada de perdas e danc:r junto à contratante, decorrentes das infrações

porventura cometidas, inclusive pelâ inobservânci:r do disposto na Lei L3,7O9/2018 (LGPD), na forma

abaixo estipuladas: ii

t4.2.I2.L. Multa de 20% (vinte por cento) sobrír o valor total do CONTRATO, na hipótese de

tratamento de dados pessoais sensíveis com o o:.jetivo de obter vantagem econômica, ou outra

irregularidade havida no cumprimento do CONTR4iO, por culpa da CONTRATADA.

L4.2.12.2. Multa de lOo/o (dez por cento) sobr': o valor total do CONTRATO, na hipótese de

descumprimento da obrigação de zelo no tratamerrto dos dados pessoais da pessoa natural vinculada

à CONTRATANTE, ou êm caso de tratamento de dJdos sem o consentimento específico e destacado

por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa

da CONTRATADA

CúUSUTA DÉCI MA QUINTA - DA EXTIN CON'I'RATUAL

15.1. O contrato se extingue quando cumpridas a.,-: obriSações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. ,l

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pr lzo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

15,2.1. euando a não conclusão do contrato r:ferida no item anterior decorrer de culpa do

contrâtado:

tS,Z,L.L. Ficará ele constituído em mora, sendo-lho aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

15.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução círntratual.

15,3. O contrato pode ser extinto antes de cumprrdas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previst( i no artigo 137 (da Lei ns L4.13312I, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a attrpla defesa.

I
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15.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arti{os 138 e 139 da mesma Lei.

15.3.2, A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de conclrtir o contrato'

15.3.2.1. Se a operação implicar mudança da per,;oa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, ser'á precedido:

15,4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumprirlos ou parcialmente cumpridos;

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3, lndenizações e multas.

15.5. A extinção do contrato não configura óbice pirra o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indeni; ação por meio de termo indenizatório.

15.6. Poderá ocorrer a extinção do contrato caso sc constate qtte o contratado mantém vínculo com

dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na

fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, lV, ja NLL.

CúUSULA DÉCI SEXTA - DOs cAsos o tsso:,

16,1, Os casos omissos serão decididos pelo contriltante, segundo as disposições contidas na Lei ne

14.133, de 2021, e demais normas federais e muriicipais aplicávêis e, su bsid iariamente, segundo as

disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

ULA D ETIMA - LTE )co

17.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão oêla disciplina dos art. 124 e seguintês da Lei ns

t4.133, de2O2L. ('

18,2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mÍlsmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limiti: de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

17.3. Qualquer alteração contratual deverá ser realizada mediante termo aditivo ao presente

t,.. ,: .'.t
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contrato, inclusive com instrução, pareceres, avaliação do impacto orçamentário e decisão motivada,

excetuando-se as hipóteses previstas no art. 132 drt Lei ne L4.L33/2O2L.

cúusuu oÉCIMA OITAVA - DA PusLrcacÃo

18.1, A eficácia do contrato fica condicionada à publicação e divulgação integral no PNCP - Portal

Nacional de Compras Públicas, nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, caput, 94 e 174 da

Lei ne 14.133/2021, podendo ainda ser realizada a devida publicação no Diário Oficial do Município -
DOM.

CTAUSU oÉcrun nona - DAS DTSPOSTCÕ FrN/ilS

19,1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões

alusivas a incidentes que se fundamentem em mot ros de caso fortuito, de força maior ou omissos.

19.1.1. para os casos previstos no item 20.1, a COiITRATANTE poderá atribuir a uma comissão, por

este designada por portaria, a responsabilidade de ;rpurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que

se fundamentem naqueles motivos.

19.1.2. As exceções aqui referenciadas serão semp|e tratadas com máxima cautela, zelo profissional,

senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da

CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de aten,'Jer tão-somente ao interesse público, não seja

interpretado como regra contratual.

19.1.3. para assegurar rápida solução às questões gt+adas em face da perfeita execução do presente

contrato, fica desde já compelida a CONTRATAD/r a avisar, por escrito e de imediato, qualquer

alteração no endereço ou no telefone da empresa.;

19.1,4. Quaisquer tolerâncias entre as partes nã:, importarão em novação de qualquer uma das

cláusulas ou condições estatuídas neste contrãto,.:s quais permanecerão íntêgras.

CúUSULA VIGÉ IMA- DO FORO

20.1. Fica eleito o Foro do Município de Limoeiro d r Norte do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer

questões decorrentes da execução deste contraro, que não puderem ser resolvidas na esfera

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do Nortc - Ceará - CEP: 62930-000 tfi'N/

{$



[::ji]::lIlrllql7
ESTADO DO CEARA

Município de Litnoeiro do Norte

t.i, sqG

:9--' :

Prefeitura do Município

administrativa ou por meio da conciliação e mgdiação, nos moldes do art. 92, §ls, da Lei ns

74.733/2027.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria

Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,

as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão:ussinadas petos representantes das partes e pelas

testemu n h as abaixo.

em de de

Secretário Municipal de

_ Contratad a

Testemunhas:

CPF: CPF:
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ANEXO V - TIECLARAçÕES

1. DECTARAçÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXlll Do ARTIGO 7e DA CF

A empresa CN PJ tre. com sede

Eletrônico n.e sob as penas da lei, parã todos os fins de direito a que se possa

prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de LIMOEIRO

DO NORTE, Estado do Ceará, que, em cumpriment,: ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 271101f999,

publicada no Dou de 28/70/7999, e ao inciso X;.Xlll, do arti8o 79, da constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em traballro noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(q uatorze) anos.

de de 20_.

(assinatura e identificação dc responsável pela empresa)

oBS.: Se a emprêsa possuir menor de 16 (dez:;sseis) anos, na condição de aprendiz, desde que

maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar e: sa condição.

N

declara, em atendimênto ao previsto no edital de PreSão

htôlEndcreço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2 l2l - Cent ) - Limoeiro do Nortc - Ceará - CEP: 62930-000
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2. DECIÁRAçÃo DE CONDT TA Éttca e lnttlcoRRUPçÃO

A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, ir.scrica no cadastro Nacional de Pessoa Juridica

(cNpJisob o Ne xx.xxx.Xxxx/xxxx-Xx, com sede na xxxxx»fiXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx'

representada pelo ,", Representante legalmente constituído' o Sr' (a)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx inscrito to cPF sob o Ng xxx.xxx'xxx-xx, residente e

domiciliado no endereço xxxxxxxxxxxxxxxx, DI:CLARA, sob as penas da lei: Que está ciente,

conhece e entende os termos das leis anticorrupr:ão brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis

sobreoobjetodopresentecontrato,comprom(|.€ndo-seaabster-sedequalqueratividadeque
constitua uma violação das disposições dest;s Regras Anticorrupção, por si e por seus

ad ministradores, diretores, funcionárioi e agente§, bem como seus sócios que venham a agir em seu

nome. Que se obriga a conduzir suas prática; comerciais, durante a consecução do presente contrato,

de forma ética e em conformidade com os prer:eitos legais aplicáveis. Que na execução deste

Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus di;etores' empregados' ãgentes ou sócios agindo em

seunome,devemdar,oferecer,pagar,prometeÍpagar'ouautorizaropaSãmentode'diretaou
indiretamente, qualquer dinheiro or-qrriqu.,. coi:;, de valor a qualquer autoridade Sovernamentâ1,

consultores,representantes,parceiros,ouquai:..luerterceiros,comafinalidadedeinfluenciar
qualqueratooudecisãodoagenteoudogoverno''ouparaassegurarqualquervantagemindevida'
ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem a5 Regras Anticorrupção A empresa, por

sieporseusadministradores,diretores,empregad,.:s,agentes,proprietárioseacionistasqueatuam
em seu nome, concorda que contratada ou sua clit ite final terão o direito de realizar procedimento

de auditoria para certificar-se da conformidade corrtínua com as declarações e garantias dadas neste

ato,mediântenotificaçãoprevia,equedevecooF'-:rarplenamenteemqualquerauditoriarealizada
nos termos desta Declaração, Declara neste atc que: (a) não violou, viola ou violará as Regras

Anticorrupção; (b) tem ciênJa que qualquer ativid:'de que viole as Regras Anticorrupção é proibida e

que conhece as consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada

imediata do presente contraiual, independente mente de qualquer notificação, observadas as

penalidades devidas.

.de. . de 20....

Empre,sa

Repres€ ltante
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